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PARECERPREVIO

É submetido a exame desta Procuradoria, para parecer prévio, o Prometo cle
Lei, em epígrafe, cie iniciativa parlamentar, que cienol-nina Rua cla Liberdade o
logradouro não cadastrado conhecido como Acesso D - Super Quadl'a Três - segunda
unidade vicinal Vila Nova Restingca -, localizado no Bairro Restinga.

A matéria é cie interesse local e cie iniciativa legislativa concorl-ente. E de se
observar, contudo, que a denominação elos logratlouros e equipamentos públicos é
regulada em abstrato pela Lei Complementar n. 320/94 que estabelece uma série de
requisitos e/ ou condições a serem observados.

Isso posto, desde que observado o disposto na LC 320/94 não haverá óbice clc

natureza Jurílijlça-que impeça a tramitação e a aprovação cJâ proposição em questão.
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